
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.400. DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

LUiZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO WUNICJPiO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRODE2019,ART.4'. $ 9 ]'E2'. /

::nH::i.:=ru.r .:nH = ':F:i:.;u:~=.,: k: ~K
REF. SOL]CITAÇÃO] .047 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM MOBILIÁRIO ESCOLAR.
DESTINADAS AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

lied. SOLICITAÇÃO 1.045 - UNIDADE DE GESTÃO DE EOUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM MOBILIÁRIO ESCOLAR.
DESTINADOS AS CRECHES MUNICÍPIO

REF. SOLICITAÇÃO 1 .046 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 151.439,71 (CENTO E CINQÜENTA E UM MIL QUATROCENTOS E
TRINTA E Nove idEAis E SETEN'rA E UM CENTAvos) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

] 3-0 1 . 12 36 1 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

R$ 59.658,00

13 01.12 365.0195.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

R$ 41.709,00

13 01.12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 0UOTADOSALARTOEDUCACAO

R$ 50.072,71

TOTAL....R$ 151.439,71 /

ARr. 2' - A COBERTURA OO CRÉOITO DE QUE reATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): '

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇArviENTO

13 01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

R$59.658.00
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13.01.12.365.0]95.2786

3.3.90.30.00

6108

GERENciAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDt
MATERIAL DE CONSUMO
OUOTADOSALARIOEDUCACAO

RS 41.709.00

13.01.12.365.0195.2789

3.3.90.30.00

6108

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
MATERIAL DE CONSUMO
OUOTADOSALARIOEDUCACAO

RS 50.072.71

/
151.439,71

ART.3'-ESTEDECRETO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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